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Com base na avaliação da experiência de alguns países bem-sucedidos na implemen-
tação de políticas industrial e tecnológica, ficou evidenciado que a aprovação e a
regulamentação da lei de inovação, apesar das suas deficiências, representa um ponto
de partida importante para fomentar a construção de um modelo de desenvolvimento
tecnológico autônomo no Brasil. 

An approach to the Brazilian Technological Innovation Law

This article discusses in depth the technological innovation management policies
in Brazil, based on the analysis of the consistency of the Technological Innovation
Act (Act 10,973, of December 2nd, 2004) and its regulating decree (Decree 5,563,
of October 13, 2005). These regulations establish incentive measures for techno-
logical and scientific research and innovation in the production environment, in
order to qualify and make the country achieve technological autonomy and indus-
trial development. Based on the successful experiences of some countries in imple-
menting industrial and technological policies, the article shows that the approval
and regulation of the Technological Innovation Act, despite its deficiencies, repre-
sent an important start for promoting the construction of an autonomous technolog-
ical development model for Brazil.

1. Introdução

O estímulo à pesquisa científica e tecnológica é iniciativa necessária para que um
país passe a ter as condições adequadas para fomentar o seu desenvolvimento econô-
mico (Pnud, 2003). A elevação do nível de utilização da ciência e tecnologia, entre-
tanto, não ocorre de forma espontânea, razão pela qual tanto os países ricos quanto
os mais pobres necessitam apoiar-se em políticas industriais com base no desenvol-
vimento tecnológico voltadas para o comércio exterior, dirigidas para acelerar os
ganhos de competitividade (conforme evidenciado no âmbito da teoria da inova-
ção). Com base na observação de que a análise dos diferentes aspectos que influenci-
am o funcionamento do sistema de P&D de um determinado país é fundamental para
entender por que o dinamismo tecnológico ocorre mais rápida e eficientemente em
algumas empresas, setores e países do que em outros, o conceito de sistemas nacio-
nais de inovação foi desenvolvido. Sob esse enfoque, o aproveitamento pleno das van-
tagens que as novas oportunidades tecnológicas oferecem depende de mudanças
estruturais, institucionais e sociais, tanto no nível da empresa quanto no contexto
meso e macroeconômico (Lastres, 1995). 

Observa-se que, em termos institucionais, a aprovação da Lei de Inovação
Tecnológica faz parte dos esforços que o governo está desenvolvendo para preen-
cher uma lacuna na política industrial e tecnológica do país, para definir as ativida-
des de pesquisa de interesse tecnológico para o Brasil. As diretrizes estabelecidas
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para a Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior, coordenada pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDICE, 2004), inte-
gram um conjunto de ações que compõem a estratégia de desenvolvimento
apresentada no documento Orientação estratégica de governo: crescimento susten-
tável, emprego e inclusão social (Brasil, 2003). Essas ações buscam articular a polí-
tica industrial e tecnológica com os investimentos planejados para a infra-estrutura e
com os projetos de promoção do desenvolvimento regional.1 Essas providências fa-
zem parte de um conjunto de medidas previstas no Plano Plurianual para o período
2004-07 (MPOG, 2004).2

Podemos observar nesse contexto que, concomitante com a evolução qualita-
tiva, assistiu-se nos países desenvolvidos a um acelerado processo de inovação apli-
cada aos produtos, aos serviços e às organizações. Este processo de inovação
aplicado aos produtos funcionou como o motor econômico da evolução dos países
ricos, visto que, pela mais-valia criada, é um processo determinante para a formação
e manutenção da riqueza. O processo de inovação, entretanto, não se esgota nas ati-
vidades de investigação que dão origem aos mercados das “novidades”, ou seja, aos
novos produtos. Na verdade, o processo de inovação é demorado, de investimento
humano e de capital elevado e de retorno no longo prazo.3 Por sua vez, seus resulta-

1 A desatenção dada ao sistema de planejamento governamental no Brasil nas décadas de 1980 e 1990
contribuiu decisivamente para aumentar a fragilidade da economia brasileira no período. Isso indica a
necessidade de o país reforçar o processo de planejamento nacional, na forma como foi feito na Coréia do
Sul. Buscando dessa forma organizar, sob a mesma orientação da política econômica, os elementos
essenciais da política industrial, científica e educacional (Matias-Pereira, 2003b). 
2 Segundo o MCT, no período de 2004 a 2007, os investimentos totais do governo federal em ciência,
tecnologia e inovação deverão chegar a R$ 37,6 bilhões, valor 54% superior aos R$ 24,4 bilhões emprega-
dos no período de 2000 a 2003. O orçamento do MCT para 2005 é de R$ 2,6 bilhões — superior ao de
2004, com R$ 2,1 bilhões, e ao de 2003, com R$ 2 bilhões. A média anual de execução dos fundos seto-
riais — principal instrumento de políticas públicas para as áreas de CT&I — no período de 2001 a 2003
foi de R$ 374 milhões, estando previstos R$ 601 milhões para 2004. Em 2003, foram financiados 187
projetos pelos fundos setoriais. Neste ano, até outubro, 324 projetos receberam financiamento.
3 O Brasil, conforme os dados do Ministério da Ciência e Tecnologia (Campos, 2004; Cruz, 2005), tem o
maior número de cientistas e o maior sistema de pesquisa científica da América Latina. Os pesquisado-
res brasileiros já respondem por 1,5% da publicação mundial de artigos em periódicos especializados.
Para o MCT ainda falta transformar esse conhecimento em tecnologia nacional. Na atualidade, as insti-
tuições públicas respondem por mais de 60% dos dispêndios nacionais em pesquisa de novas tecnolo-
gias. Próximo de 73% dos cientistas estão atuando nas instituições públicas e apenas 11% nas empresas
privadas. Para o MCT, a Lei da Inovação vem mudar este quadro e incentivar a emancipação tecnoló-
gica do país.
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dos são incertos, ou seja, não existe uma relação definida entre o investimento efetu-
ado e o retorno esperado. 

Esta realidade mostra a importância da estruturação de uma política industrial e
tecnológica consistente para o desenvolvimento de qualquer país. Uma parcela signifi-
cativa dos cientistas brasileiros, como, por exemplo, Coutinho (1999), argumenta que
as políticas de ciência e tecnologia (C&T) implementadas no Brasil, especialmente nas
duas últimas décadas, sempre estiveram desvinculadas das políticas econômica e in-
dustrial (MCT, 2002). Essa desarticulação tem contribuído para aumentar o espaço que
separa as atividades científicas próprias da pesquisa fundamental e as ligadas ao desen-
volvimento dos processos produtivos. As distorções na gestão administrativa e na ca-
rência de políticas globais na organização das atividades científicas estão afetando a
geração e a difusão dos conhecimentos científicos e tecnológicos. 

O papel do Estado na construção de um plano estratégico 
para a CT&I 

Numa economia sólida, a inovação tecnológica deve ser resultado de um ambiente que
produz ciência de ponta e influencia direta e indiretamente o setor produtivo, especial-
mente por meio dos setores de pesquisa e desenvolvimento gerados no bojo das em-
presas. Verificamos, entretanto, que o modelo de desenvolvimento adotado no Brasil,
nas últimas décadas, não criou as condições e estímulos para que as empresas passas-
sem a ter tais setores nas suas estruturas. Essas distorções estão refletidas na produção
científica do país, particularmente a proveniente das universidades públicas, que repre-
sentam uma parcela significativa da produção nacional. Essa constatação nos permite
argumentar que o Brasil é um país que produz ciência de fronteira, mas que não conse-
gue interagir, num nível adequado, com o setor produtivo. O resultado dessa baixa in-
corporação de tecnologia de ponta diretamente nos produtos torna-os pouco
competitivos, tanto no mercado interno quanto no externo.

Criar as condições para que o país consiga avançar de forma consistente no
campo tecnológico é uma tarefa árdua, que exige, além da mudança institucional e
econômica, também uma mudança cultural. Torna-se perceptível, assim, que a mola
propulsora para viabilizar o aumento da produção científica e tecnológica no país
tem início com a criação de instrumentos reguladores dessa relação.

Matias-Pereira e Kruglianskas (2005) argumentam que a agressiva disputa pela
apropriação da informação, do conhecimento e do desenvolvimento da inovação no
mundo contemporâneo, decorrente do processo de globalização, conforme delineado
nas conclusões do Livro branco (MCT, 2002), indica a necessidade do Brasil de cons-
truir um modelo de desenvolvimento tecnológico autônomo. Isso torna explícito que a
Lei de Inovação Tecnológica — cujo teor deve refletir claramente que a geração de co-
nhecimento e a formação de recursos humanos são funções da universidade, e que a
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inovação tecnológica ocorre no âmbito das empresas — apresenta-se como um instru-
mento relevante para reduzir a dependência tecnológica do país. 

A partir dessas observações, formula-se a seguinte pergunta: com a aprovação
e a regulamentação da Lei de Inovação Tecnológica o Estado está adequadamente
aparelhado institucionalmente para cumprir o seu papel de incentivar a inovação e a
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo no país?

Assim, neste artigo aprofundamos a discussão sobre as políticas de gestão da
inovação no Brasil, a partir da avaliação da consistência da Lei de Inovação Tecno-
lógica (LIT — Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004) e do decreto de re-
gulamentação (Decreto nº 5.563, de 13 de outubro de 2005). Essas normas legais
estabelecem medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no
ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológi-
ca e ao desenvolvimento industrial do país, pela análise das principais medidas ex-
plicitadas no seu texto. 

A investigação — explicativa quanto aos fins e bibliográfica quanto aos
meios — está apoiada em vários estudos e documentos, como, por exemplo, Free-
man (1984, 1995); Pavitt (1991, 1998); Livro branco (MCT, 2002); Diretrizes de
Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (MDICE, 2004), na Lei
de Inovação Tecnológica (Lei Federal nº 10.973/2004) e no Decreto nº 5.563/
2005, que a regulamentou. 

2. Análise das experiências de sucesso em alguns países 
na promoção de CT&I 

Os governos dos países integrantes da Organização de Cooperação e Desenvolvi-
mento Econômico (OCDE, 1996 e 1997b), em sua maioria, estão adotando políticas
para contrapor os efeitos provocados pelo nível elevado de abertura ao exterior que se
seguiu à importante redução de barreiras tarifárias que foram implementadas. Esses
instrumentos objetivaram melhorar a competitividade de suas empresas, tanto no
que se refere às exportações quanto em relação aos mercados internos expostos à
concorrência externa. Assim, na França, Japão e EUA os governos estão implemen-
tando medidas para sustentar a sua competitividade industrial, visto que dela depen-
de o seu futuro.

As políticas de competitividade adotadas nos países da OCDE (1996), visan-
do o aumento das exportações, estão orientadas de forma seletiva. Tem havido uma
diminuição dos subsídios diretos às empresas e ênfase no apoio ao investimento em
setores intensivos em tecnologia e à constituição de infra-estrutura necessária para
alcançar objetivos de crescimento de longo prazo. As pequenas e médias empresas e
a organização de clusters industriais recebem tratamento diferenciado na alocação
dos investimentos. Naqueles países a política industrial é percebida de uma maneira
mais ampla e sua função é articular e envolver empresas de diferentes setores e ativi-
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dades, tendo as tecnologias de informação e as comunicações como molas impulso-
ras do processo (Lastres e Albagli, 1999; Lora, 2001). 

Apoiada na experiência dos países industrializados argumenta-se que o cami-
nho para o desenvolvimento econômico e social passa, necessariamente, pela eficiên-
cia tecnológica (Matesco, 2001). Essa realidade é reforçada, também, pelo sucesso de
alguns países emergentes que estão gerando riqueza a partir do conhecimento alcança-
do em centros de pesquisa (Maldonado, 1998). A descrição a seguir cita as experiênci-
as da Coréia do Sul, França e EUA, cujas políticas industriais e tecnológicas
influenciam significativamente as discussões sobre o assunto no Brasil (Matias-Perei-
ra e Kruglianskas, 2005).

Coréia do Sul

Com a promulgação da Lei da Promoção de C&T, de 1967, a Coréia do Sul defla-
grou o processo de consolidação do desenvolvimento tecnológico e a criação das in-
fra-estruturas de C&T naquele país, assentado no modelo learning by doing .
Posteriormente, em 1989, foi promulgada a Lei nº 4.196, conhecida como Lei da
Promoção da Pesquisa Básica, que expressa a visão política de que a inovação de-
pende essencialmente da capacidade inventiva do país, para fazer face ao novo mo-
delo de desenvolvimento industrial learning by research.

Após a aceleração do processo de industrialização ocorrido na Coréia, a par-
tir da década de 1970, a principal vertente de desenvolvimento econômico daquele
país foi a de trabalhadores altamente qualificados com salários relativamente bai-
xos, com altas taxas de poupança e mecanismos de proteção das indústrias nacionais
(Shin et al., 1994). A vantagem comparativa da Coréia com base nesses fatores não é
mais efetiva, uma vez que não estão mais disponíveis recursos ociosos, bem como a
economia encontra-se plenamente aberta ao mundo. Constata-se que o ambiente
econômico está mudando rapidamente na Coréia à medida que avança a globaliza-
ção e, portanto, estão aumentando as necessidades de mudança nas políticas públi-
cas para uma transição bem-sucedida para uma economia baseada no conhecimento
naquele país (Stepi, 1995). A implicação, nesse caso, é que a Coréia está buscando
identificar outras fontes de vantagens comparativas, principalmente em atividades
de C&T. 

Um dos modelos bem-sucedidos de prospecção tecnológica foi elaborado
quando o Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT) da Coréia concluiu, em 1992,
um programa nacional de P&D denominado Projetos Nacionais Altamente Avança-
dos. O propósito desses projetos era potencializar a competitividade das indústrias
nacionais mediante o aumento da capacidade local em ciência e tecnologia. Naquela
fase a política de C&T na Coréia carecia de unidade no planejamento de C&T. Isso
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se deve, em grande parte, ao sistema diversificado de formulação da política de C&T
naquele país. Uma avaliação dos Projetos Altamente Avançados (Highly Advanced
Projects — HAN), três anos após o seu início, evidenciou que a iniciativa dos proje-
tos HAN foi bem-sucedida. Essa iniciativa tem sido considerada na formulação de
grandes políticas no setor de C&T na Coréia, como foi o caso da elaboração da Lei
Especial sobre C&T em 1997, visando aumentar substancialmente a capacidade de
C&T mediante um plano qüinqüenal para o desenvolvimento de C&T. 

Com a responsabilidade de atuar como líder, o MCT, especializado em áreas em
comum, interdisciplinares e estratégicas, assume responsabilidade pela articulação ge-
ral entre todos os demais ministérios e órgãos. Nas últimas três décadas, o MCT da Co-
réia tem sido responsável por encabeçar as atividades de C&T, tanto no setor público
quanto no setor privado. A diversificação e o aumento da importância da C&T em ativi-
dades socioeconômicas de amplo alcance provocaram a transferência das responsabili-
dades e os recursos de C&T para outros ministérios naquele país. 

A Coréia aplica anualmente perto de 2,5% do seu PIB em P&D. Isso eviden-
cia, em parte, por que aquele país asiático ocupa um lugar de destaque entre os países
que exportam produtos de alta tecnologia. O desempenho econômico da Coréia, es-
pecialmente a partir dos anos 1980, tem uma forte correlação com a formulação e a
implementação da política de C&T. A análise das medidas — que têm como meta
elevar a Coréia à categoria de economia desenvolvida, apoiada no tripé indústria-
educação-conhecimento em C&T — demonstra que foi estruturado naquele país um
conjunto de normas e orientações adequadas, que estão auxiliando o país a atingir os
objetivos políticos propostos.

França 

A Lei sobre Inovação e Pesquisa da França, Lei nº 99.587, de 12 de julho de 1999,
define os procedimentos legais da relação público-privada, além de criar mecanis-
mos que estimulem a inovação tecnológica no ambiente universitário. Tem como
objetivo facilitar a transferência de pesquisa financiada pelo setor público para a in-
dústria e a criação de empresas inovadoras. A experiência mostra que a utilização
econômica dos resultados da pesquisa é um fator básico do dinamismo da econo-
mia, o número de empresas criadas a cada ano utilizando os resultados de pesquisa
financiada pelo setor público permanece demasiado baixo. São, entretanto, essas
empresas que têm o mais forte potencial para crescimento. Observa-se que a lei tem
como propósito reverter essa tendência e proporcionar um contexto legal que fomen-
te a criação de empresas inovadoras de tecnologia, sobretudo por parte de pessoas
jovens, sejam elas pesquisadores, estudantes ou empregados. 
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A lei francesa está estruturada em quatro seções, que cuidam: da mobilidade
dos pesquisadores em direção à indústria e às empresas; da cooperação entre estabe-
lecimento de pesquisa do setor público e as empresas; do quadro geral fiscal para
empresas inovadoras; e do quadro geral jurídico para empresas inovadoras. A com-
paração do conteúdo da lei francesa indica que ela influenciou decisivamente o pro-
jeto de lei de inovação tecnológica do Brasil. A similitude entre o teor da Lei sobre
Inovação e Pesquisa da França e o texto do projeto de lei nacional é bastante eviden-
te.

A condução da política industrial francesa nas últimas décadas está direciona-
da para a promoção de uma estreita associação de interesses entre o Estado e um nú-
cleo de grandes empresas localizadas em setores dinâmicos da economia, muitas
delas com uma significativa participação do capital estatal. As prioridades são orien-
tadas para estimular a criação de capacitação produtiva e tecnológica da indústria,
com destaque para os grandes programas públicos nos setores de telecomunicações,
aeroespacial e de energia nuclear.

Observa-se que a política industrial francesa está orientada para conceder ele-
vados estímulos financeiros para viabilizar a implementação de grandes projetos
aglutinadores de competências em áreas estratégicas. Essa política está apoiada na uti-
lização de concessão de subsídios e de renúncia fiscal. Os subsídios para financia-
mento e renúncia fiscal são concedidos para grandes empreendimentos ou para
aqueles destinados a áreas estratégicas selecionadas. A agência do governo respon-
sável pela concessão de incentivos financeiros é a Délégation à l’Aménagement du
Territoire et à l’Action Régionale (Datar). Por sua vez, as pequenas e médias empre-
sas são contempladas com linhas de crédito subsidiado, como, por exemplo, as dota-
ções concedidas pela Societé Française pour l’Assurance du Capital-Risque. O
suporte tecnológico é ofertado às pequenas e microempresas pelo governo francês
por meio de programas específicos, como o Agence Nationale de Valorisation de la
Recherche (Anvar) e o Aide à la Diffusion Technologique (Atout).

Registre-se, em relação ao Programa Atout, que o seu objetivo é ajudar as pe-
quenas e médias empresas a dominar as novas tecnologias e a executar as transfor-
mações decorrentes do seu emprego. As duas áreas prioritárias são as tecnologias da
informação e da comunicação e as tecnologias de produção. Este programa é execu-
tado de maneira desconcentrada pelas direções regionais da indústria, da pesquisa e
do meio ambiente (La Direction Régionale de l’Industrie, de la Recherche et de
l’Environnement d’Ile-de-France — Drire), e tem sido objeto de acordos nos contra-
tos de planejamento entre o Estado e as regiões (CPER) para o período de 2000-06.

EUA
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O governo dos EUA adota em suas políticas de intervenção no mercado tecnológi-
co a concessão de elevados incentivos à acumulação e aplicação de capital priva-
do nessa área. O seu principal instrumento é o uso do poder de compra do Estado
em favor de produtores locais (Buy American Act). Além dessa legislação o go-
verno utiliza um amplo e generoso programa de financiamento a fundo perdido
para o desenvolvimento tecnológico de pequenos e microempresários (Small Busi-
ness Innovactive Research — SBIR). O volume de subsídios diretos e o uso do po-
der de compra que foram orientados pelo governo dos EUA às atividades de P&D,
na década de 1990, atingiram cerca de US$100 bilhões ao ano. O elevado volume
de subsídios concedido pelo governo norte-americano ao setor privado é conside-
rado um instrumento de importância vital para estimular pequenas empresas da-
quele país a investir em tecnologia. Em relação às grandes empresas industriais,
que buscam recursos no mercado de capitais, o apoio do Estado se efetiva por
meio de contratações de serviços e compra de produtos fabricados por empresas
localizadas no país.

O apoio governamental para estimular a P&D nos EUA para facilitar a coo-
peração entre empresas, universidade e laboratórios federais teve início na década
de 1960. Sua expansão, entretanto, ocorreu com a aprovação do Stevenson-Wydler
Technology Innovation Act, de 1980. A partir dessa lei o governo norte-americano
facilitou o acesso aos laboratórios federais ao setor industrial, disponibilizando não
apenas infra-estrutura altamente especializada, bem como oportunidades de parce-
ria no financiamento e uso por instituições privadas de tecnologias desenvolvidas
por instituições públicas de pesquisa. Outra medida institucional importante no
campo da pesquisa nos EUA foi à aprovação do Bayh-Dole Act. Essa legislação foi
direcionada para a questão de propriedade intelectual uniforme, permitindo às univer-
sidades, institutos de pesquisa e pequenas empresas reterem a titularidade de patentes
de invenções derivadas de pesquisas financiadas com recursos públicos federais e fa-
cultar às instituições beneficiárias desses recursos transferirem tecnologia para tercei-
ros. O Bayh-Dole Act foi responsável pelo aumento significativo do nível de
patenteamento nas universidades daquele país.

3. As normas definidoras da Lei de Inovação Tecnológica brasileira

O Brasil, com a aprovação da Lei de Inovação Tecnológica (LIT), em 3 de dezem-
bro de 2004, e a sua regulamentação, em 13 de outubro de 2005, passou a contar
com um novo instrumento de fomento à inovação e à pesquisa científica e tecnológi-
ca no ambiente produtivo, para a capacitação e o alcance da autonomia tecnológica e
o desenvolvimento industrial do país. 

As definições conceituais que levam à compreensão das disposições normati-
vas da LIT estão contidas no capítulo I do texto. O capítulo II cuida do estímulo à
construção de um ambiente de inovação, trazendo os comandos permissivos para a
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interação profícua entre as entidades de pesquisa e a iniciativa privada. Destacam-se,
em especial, a sinergia para a viabilização de empresas emergentes, por meio do pro-
cesso de incubação, e a colaboração com empresas consolidadas. O capítulo III está
orientado para a geração de estímulos para a participação das entidades públicas de
pesquisa no processo de inovação. Preocupa-se em definir normas que permitam a
transferência e o licenciamento de tecnologia das universidades e institutos de pes-
quisa públicos do país para o setor produtivo nacional. 

Aspectos relevantes da regulamentação da Lei de Inovação Tecnológica

A regulamentação da Lei de Inovação Tecnológica (LIT) implica uma série de mu-
danças no comportamento das instituições de pesquisa, visando preservar o conheci-
mento tecnológico desenvolvido nessas instituições, bem como a sua possível
transferência para negócios no setor industrial. Todo o conhecimento tecnológico
desenvolvido dentro da universidade por meio de pesquisas envolvendo seus servi-
dores é de propriedade do empregador. Nos casos em que o conhecimento tem a par-
ticipação financeira de outras entidades, públicas ou não, deverá ser feito um acordo
envolvendo as partes para a definição da percentagem de propriedade de cada enti-
dade envolvida. Assim, toda a pesquisa que envolve o desenvolvimento de conheci-
mento com potencialidade de aplicação tecnológica (produtos, processos, marcas e
softwares) pode ser objeto de proteção de propriedade intelectual. 

Com a regulamentação da LIT — que busca promover mudanças no cenário ci-
entífico e tecnológico do país — abre-se a possibilidade de as instituições científicas e
tecnológicas, inclusive as federais de ensino superior, dividirem seus laboratórios, equi-
pamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com empresas para desenvolvi-
mento de atividades dirigidas à inovação tecnológica. O apoio ao desenvolvimento
científico e tecnológico — no que diz respeito a recursos financeiros, humanos e de in-
fra-estrutura — será concedido pela União, agências de fomento e pelas próprias insti-
tuições científicas e tecnológicas. A aplicação dos recursos será voltada única e
exclusivamente para as atividades de pesquisa, mediante convênios e contratos específi-
cos firmados com empresas. 

Além de atender a programas e projetos de estímulo à indústria nacional, a
aplicação do decreto de regulamentação da LIT tem como diretriz a priorização
das regiões menos desenvolvidas do país e da Amazônia, criando condições para a
pesquisa e a produção de ciência e tecnologia, por meio de uma expansão de recur-
sos humanos e capacitação tecnológica. Para acompanhar as ações decorrentes da
LIT, foi criado um comitê permanente, constituído por representantes dos ministé-
rios da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
e da Educação. 
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Entre as determinações, governo federal, estadual, municipal e as agências de
fomento poderão estimular e apoiar alianças estratégicas e o desenvolvimento de pro-
jetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, instituições científicas e tecnoló-
gicas (ICTs) e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para
atividades de pesquisa e desenvolvimento. Além disso, o apoio contempla redes e pro-
jetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo e
de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.

As ICTs podem ainda compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumen-
tos, materiais e demais instalações com micro e pequenas empresas — mediante remu-
neração e por prazo determinado — para ações destinadas à inovação tecnológica,
assim como fornecer a infra-estrutura para organizações privadas sem fins lucrativos
com fins de pesquisa. 

Os contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para direito de
uso ficam a cargo de cada instituição. Ficou determinado também que o governo fede-
ral, as ICTs e as agências de fomento vão incentivar o desenvolvimento de produtos
e processos em empresas nacionais para atender às prioridades da política industrial
e tecnológica nacional, que serão definidas em conjunto pelos ministérios da Ciên-
cia e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

A concessão de recursos financeiros por meio de financiamento ou participação
societária deve ser feita pelo órgão ou entidade concedente. A Financiadora de Estudos e
Projetos (Finep) estabelecerá convênios e credenciará agências de fomento regionais, es-
taduais e locais, e instituições de crédito oficiais.

Os inventores independentes e que comprovarem depósito do pedido de pa-
tente podem solicitar a adoção de sua criação pela ICT. A partir de então, a inven-
ção será avaliada pelo Núcleo de Inovação Tecnológica que submeterá o projeto à
ICT. Foi definida, ainda, a criação de fundos mútuos de investimento em empresas
que tenham a inovação como sua principal atividade. O recurso dos fundos será cap-
tado por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários de emissão dessas
empresas. As normas sobre administração e o funcionamento dos fundos serão coor-
denados pela Comissão de Valores Mobiliários.

A regulamentação prevê a prioridade para as instituições das regiões menos
desenvolvidas do país e da Amazônia, destinadas à pesquisa e capacitação tecnológi-
ca, e também dá tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo poder
público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no país. Cuida, também, da incubação de empresas no espaço público e da possibilidade
de compartilhamento de infra-estrutura, equipamentos e recursos humanos, públicos e
privados, para o desenvolvimento tecnológico e a geração de produtos e processos
inovadores.

O teor da LIT e de sua regulamentação mostra-se particularmente deficiente nos
aspectos que envolvem a flexibilidade de gestão das instituições de pesquisa, bem
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como nos assuntos relacionados com as competências de outros ministérios. É preciso
cuidar, também, do processo de harmonização de seus dispositivos com os demais di-
plomas legais que regulam a matéria no país. 

4. Conclusões 

O processo de inovação não ocorre pela oferta de mecanismos institucionais, mas
quando se cria a necessidade de inovar. A demanda de P&D por parte da empresa
decorre da necessidade de competir em novos mercados, com níveis de exigências
mais sofisticados, visto que as suas vendas não estarão ocorrendo em função do pre-
ço, mas pela qualidade do produto e do segmento do mercado. Nesse sentido, a regu-
lamentação da LIT apenas abre possibilidades, mas não garante que as agências de
governo incentivem adequadamente o uso dos instrumentos disponíveis. 

Nesse sentido, as análises e os argumentos utilizados neste artigo permitiram
responder, parcialmente, à pergunta formulada no início se com a aprovação e a re-
gulamentação da Lei de Inovação Tecnológica o Estado está adequadamente apare-
lhado institucionalmente para cumprir o seu papel de incentivar a inovação e a
pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo no país. Verifica-se que,
nesta análise, permaneceram algumas dúvidas relevantes sobre a consistência da Lei
de Inovação e de sua regulamentação, que, entre outros aspectos, deve funcionar
como instrumento de suporte para ultrapassar o obstáculo da dependência tecnológi-
ca do país. 

É perceptível que a regulamentação da Lei de Inovação — que foi organizada
com os objetivos de criar um ambiente propício a parcerias estratégicas entre as uni-
versidades, institutos tecnológicos e empresas; incentivar a participação de institutos
de ciência e tecnologia no processo de inovação; e estimular a inovação na empresa —
busca potencializar a aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento, tanto nas
instituições públicas quanto nas empresas, contribuindo para aumentar o desenvolvi-
mento e a competitividade dos produtos brasileiros. Possibilita ainda que os inventos
de criadores independentes sejam adotados pelas instituições científicas e tecnológi-
cas para futuro desenvolvimento, incubação e industrialização pelo setor produtivo,
além de prever a participação da União em iniciativas de base tecnológica junto com
empreendedores, ao mesmo tempo em que definem incentivos fiscais para as empre-
sas que fazem inovação. Torna, também, mais dinâmicas as relações de trabalho das
instituições científicas e tecnológicas, além de estabelecer o regime de comercializa-
ção das inovações geradas nessas instituições e, em especial, cria os mecanismos ne-
cessários que favorecem o ambiente de criação e inovação dentro das empresas. 

A aprovação e a regulamentação da Lei de Inovação Tecnológica (LIT) apre-
sentam-se como uma medida necessária para permitir que o país passe a dispor de
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mais um instrumento de suporte para a criação de ambiente propício a parcerias es-
tratégicas entre as universidades, institutos tecnológicos e empresas; o estímulo à
participação de instituições de ciência e tecnologia no processo de inovação; e o in-
centivo à inovação na empresa. Pode-se observar, ainda, que a lei de inovação repre-
senta o fechamento de um ciclo, que partiu da discussão focada nos recursos e
atingiu os aspectos institucionais. Inúmeras questões complexas não foram tratadas
adequadamente na regulamentação da lei, como, por exemplo, a excessiva rigidez que
prevalece na gestão de recursos humanos, financeiros e materiais nas instituições de
pesquisa, bem como a necessidade de harmonização de seus dispositivos com os de-
mais diplomas legais que regulam a matéria no país. 

Torna-se relevante ressaltar, entretanto, que apesar de ser um diploma legal
que ainda possui deficiências, a Lei de Inovação Tecnológica representa um ponto
de partida importante para fomentar a construção de um modelo de desenvolvimen-
to tecnológico autônomo no Brasil. O texto da LIT e do decreto de sua regulamenta-
ção evidenciam os limites do possível, num país onde a política de Estado com
relação à inovação é significativamente frágil. Isso nos permite argumentar que as
partes mais relevantes envolvidas nessa questão — Parlamento, governo federal,
empresas e universidades e centros de pesquisa — devem continuar aprofundando o
debate sobre o tema objeto deste estudo.
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